
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N° 1376/2008

Dé denominacao de Via Pfiblica que menciona e dé
outras providéncias...

O Prefeito Municipal de Sidrolandia, Estado de Mato Grosso
do Sul, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte
LEI:

Art. l°- Fica denominada a Rua Projetada I OSVALDO BORGES DE MORAES, localizada
‘ no loteamento Sidrolar, no Bairro Sao Bento.

Art. 2° Esta'Lei entra em vigor na data de sua publicaofio, revoga-se as disposicoes em
contrério,

Gabinete do Prefeito, aos 18 (dezoito) dias do més de agosto de
2008.

Daltro F uza
Prefeito Municipal

Sidroléndia
GOVERNO MUNICIPAL

us seja Louvado”
5‘

Rua Séo Paul0,964 - CEP 79170-000 - Fone (67) 3272-7400/Fax (67) 3272-7420 - Sidroléndia - MS


